
LEI N9 1.752, DE 16 DE NOVEHBRO DE 1990 •

.t1Auto~riza o Poder Executivo a conceder Auxilio·
Financeiro ao Esporte ,Clube Iguaçu".

Autor: ~PREFEITO MUNICIPAL

A CÃ}lARA HUNrC:IPAL DE NOVA IGUAÇU ,POR 'SEUS RE
PRESENTAtlTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A

SEGUJ,NTE LEI:

Art. 19 - FiGa o'Executivo autQriza
doa conceder Auxílio Financeiro no valor de'

CR$ 300.000,00 (trézentos mil cruzeiros) ao Es
porte Clube Iguaçu. . -
• Art. 29 - A entidade beneficiada de

verá prestar contas à Prefeitura Hunicipal 'de
Nova Iguaçu, da utilização do auxílio financei

rO'no prazo de 60 (sessenta) dias a partir 'de
seu efetivo recebimento.

Art. 39 - O Auxíl~o a que se refere'

o artigo primeiro correrá por contada dotação
orçamentária vigente. .'

Art.49 - Esta Lei entrará em,vigor
na data de sua pub Iicação . . , "
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